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RELATOR: Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

PARECER Nº 1443/75, CTG; Aprov. em 21/5/75 

I - RELATÓRIO 

1.Histórico: Trata o presente processo de solicitação da Faculdade 

de Medicina Veterinária e Agronomia de Jaboticabal para contratar como 

Auxiliar de Ensino junto ao departamento de Clínica Médica e Cirúrgica 

da Faculdade, o médico veterinário Marcos Lania de Araújo. 

2. Fundamentação: 

Justificativa: O interessado, médico veterinário é formado pela 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da USP, em 1974. Foi 

escolhido mediante prova de seleção realizada pela Faculdade proponente. 

II - CONCLUSÃO 

Assim sendo, tratando-se de função inicial, nada a opor à proposta 

da Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia de Jaboticabal no 

sentido de contratar para a função de Auxiliar de Ensino, Marcos Lenia 

de Araújo, junto ao Departamento de Clinica Médica e Cirúrgica. Quanto 

ao redime de trabalhos, a douta CPRT já se manifestou favorável ao RDIDP. 

São Paulo, 6 de maio de 1975 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues de Castro, Frederico Pimentel Gomes, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, Paulo  

Nathanael Pereira de Sousa, Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 1975 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente. 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 21 de maio de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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